
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 313 DE 9 DE DEZEMBRO DE 1.954 
Dispõe sôbre concessão de Abono de Natal 

EU, ANT ONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, usando das 
atribuições que me são cc•nferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguin
te lei: 
Artigo ia - Fica a Pre.:f'eitura Municipal autorizada a conceder, no cor

rente exercicio, a cada um dos servidores municipais em 
atividade, que percebem sal�rio inferior a Ci$ 3.000,00 

{três mil cruzeiros), um abono de Natal da import!ncia de 
Ci$ 500100 (quinhentos cruzeiros). 

; 
- O abono a oue se refere o presente artigo sera extensivo 

; 
ao demais :E'uncionarios, inclusive inativos, aposentados e 
da Secretaria da Câmara. 

Artigo 2a - Para ocorrer às despesas com a execução da presente lei, 
, 

fica aberto, :na Diretoria de Contabilidade, um credito 
especial de Ci:$ 70 .ooo, 00 (setenta mil cruzeiros·). 

§ , "' ; ; -unico - O valor do presente credito sera coberto com os recursos 
financeiros p:l:"Qvenientes do excesso de arrecadação que se 
verificar no ,�orrente exercicio. 

Artigo 312 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disp�::>sições em contr�rio. 
Prefeitura Mullicipal de Assis, 9 de dezembro de 1.954.-

------�,, -� 
�lntonio Vianna Silva 
-:zlÂei:J Municipal-

�--- . f�::u,tr;� 
LUi Alclntara 

-Dlretor de Contabilidade
Resp. p/exp. da Dir. Administrativa 

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 
9 de dezembro d�.954.� 

L!_1.//� · 
Luiz Alcântara 

-Diretor de Contabilidade
Resp.p/ exp. da Diretoria Administrativa-


